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coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/860863;
r e s o l v e :
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e ½) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados referentes ao deslocamento de Belém para 
o Município de Santa Bárbara, no período de 19/08 à 02/09/2021, a fim 
de realizar ações de fiscalização no referido municipio, em cumprimento a 
cronograma de ações determinadas pela diretoria técnica e operacional.

nome matricula
Melquizedec dos santos andrade 54189205/2

sirleY da silva JUlio 57214394/2
robsoN diego oliveira da silva 54185842/3

silvertoN dos saNtos goMes 57227376/1
tHiago da silva reis 57213322/3

fraNcileY roberto Maciel ferreira 57227745/1
edsoN itaMar barradas da silva 57200229/1

evaNdro ferreira MarqUes 57188406/2

lUiZ PaUlo Melo braga
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA Nº 2671/2021-DAf/cgp
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/860932;
r e s o l v e :
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e ½) diárias aos servi-
dores abaixo especificados referentes ao deslocamento de Belém para o 
Município de Marituba, no período de 19/08 à 02/09/2021, a fim de realizar 
controle de fluxo de veículos, ação de fiscalização de trânsito, bem como 
desenvolver ações determinadas pela dto, em especial para atender ao 
longo do trecho (Km-0 a Km-18) da rodovia br-316, em cumprimento ao 
convênio-003/2018-srPrf-Pa.

nome matricula
allan soares Monteiro 57200349/1

Jorge eduardo Prazer da conceição 57226691/1
Wellington carlos Henriques Martins 54195738/2

gleydson Monção araújo 57201966 /1
edmilson Juarez dos santos borges 5843219 /2

luis antonio Pinheiro cardoso 57230582 /1

lUiZ PaUlo Melo braga
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA Nº 2688/2021-DAf/cgp, de 13/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/862337;
r e s o l v e :
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e ½) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do município de 
santarém para o município de Prainha, no período de 25/08 à 03/09/2021, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operação de Fisca-
lização de trânsito, em cumprimento a programação da dto no referido 
município, e no cumprimento do ofício nº 418/2020-MP/PJP.

nome matricula
benedito dos santos araújo Júnior 57201660 /1

eliangelo siqueira gamboa 57201633 /1
Jean carneiro oliveira 57202100 /1
Jean da silva e silva 57201709 /1

luciane budelon albuquerque 57201643 /1

lUiZ PaUlo Melo braga
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 694427
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SEcREtARiA DE EStADo
DE ADMiNiStRAção 
PENitENciÁRiA

.

PoRtARiA Nº 678/ 2021 – GAB/SEAP/PA
o secretário de estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições, que lhe conferem o inciso ii do artigo 138 da constituição 
do estado do Pará, bem como pela lei nº 8.937, de 02 de dezembro de 
2020 e,
coNsideraNdo a necessidade de disponibilizar armas curtas de uso pes-
soal, para o uso em serviço e a proteção individual dos policiais penais da 
secretaria de estado de administração Penitenciária do Pará;

coNsideraNdo que está em andamento um novo processo seletivo, com 
curso de formação ao final pelo Governo do Estado, para prover cargos 
efetivos de policiais penais desta seaP/Pa;
coNsideraNdo que esta secretaria não possui em seu patrimônio arma-
mento tipo pistola semi-automática de uso pessoal para ser disponibilizado 
aos novos servidores concursados; e
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de se cumprir todos os trâmites 
legais no processo licitatório de aquisição de armamentos, onde deve ser 
devidamente referenciada a arma apropriada para utilização na atividade 
de policiamento penal;
r e s o l v e:
art. 1º designar a comissão abaixo nominada para expedir o Parecer téc-
nico necessário com a especificação adequada de pistola semi-automática 
para o uso pelos policiais penais da secretaria de estado de administração 
Penitenciária do Pará: 
artHUr rodrigUes de Moraes – secretário adjunto da seaP; (coor-
denador);
MaUro JosÉ MaUÉs PaixÃo, tenente-coronel PM – comandente de ope-
rações Penitenciárias (membro).
aNdrÉ lUis Pires MargalHo – diretor de Unidade Penitenciária (mem-
bro);
art. 2º essa comissão tem o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos 
trabalhos de conhecimento, pesquisa, análise, comparações e definições a 
fim de embasar processo de aquisição dessas armas;
art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
belém, Pa, 20 de agosto de 2021 
Jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de administração Penitenciária do Pará.

Protocolo: 694956
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PoRtARiA Nº 1154/2021-cGP/SEAP 
Belém, 13 de agosto de 2021.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU; coNside-
raNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 5608/2020-
cgP/seaP, objetivando apurar o óbito de leaNdro diNiZ casro, cus-
todiado na colônia Penal agrícola de santa izabel – cPasi, ocorrido em 
28/08/2020, no Hospital Municipal de castanhal; coNsideraNdo que a 
autoridade sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, dian-
te da ausência de indícios de materialidade e autoria, ação ou omissão 
cometida por servidor desta seaP/Pa, recomendou o arqUivaMeNto do 
feito. resolve:  art. 1º - acatar o relatório conclusivo e deterMiNar o 
arqUivaMeNto do presente feito, com fulcro, por analogia, ao art. 201, i, 
do rJU, tendo em vista que inexistem indícios de responsabilidade funcio-
nal de servidores no presente feito, tendo em vista que o óbito em questão 
ocorreu de modo natural e sem qualquer participação de servidores des-
ta seaP/Pa, os quais agiram observando todos os protocolos devidos no 
caso, promovendo atendimento integral as demandas de saúde do ex-in-
terno leaNdo diNiZ castro; dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-
se. reNato NUNe valle corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 694734
PoRtARiA Nº 1152/2021-cGP/SEAP 
Belém, 13 de agosto de 2021.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU; coNside-
raNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 5716/2020-
cgP/seaP, objetivando apurar a participação de servidores em passeata 
ocorrida no dia 24/09/2020;
coNsideraNdo que a autoridade sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da ausência de indícios de materialidade e au-
toria de servidor desta seaP/Pa, recomendou o arqUivaMeNto do fei-
to. resolve: art. 1º - acatar o relatório conclusivo e deterMiNar o 
arqUivaMeNto do presente feito, com fulcro, por analogia, ao art. 201, 
i, do rJU, tendo em vista que inexistem indícios de autoria ou materiali-
dade aos servidores desta seaP presentes na manifestação do dia 24 de 
setembro de 2020, uma vez que a passeata se deu de modo pacífico, tra-
tando-se de exercício de um direito constitucional (art. 5°, inciso xvi, da 
constituição federal), além de não ter representado nenhum ato irregular 
ou perpetrado dano algum a esta seaP. art. 2º - encaminhar cópia da 
decisão as advogadas Katiussya caroline Pereira silva (oab/Pa 16.829) 
e Waléria Maria araújo de albuquerque campos (oab/Pa 10.314).  dê-se 
ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se. reNato NUNe valle corregedor-
geral Penitenciário.

Protocolo: 694731
PoRtARiA Nº 1153/2021-cGP/SEAP 
Belém, 13 de agosto de 2021.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU; coNside-
raNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 5697/2020-
cgP/seaP, objetivando apurar suposta acumulação ilegal de cargos de ser-
vidor (a) lotado (a) no centro de recuperação regional de salinópolis, 
denunciada por meio do ofício n° 157/2020-MP/PJsJP; coNsideraNdo 
que a autoridade sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, 
diante da ausência de indícios de materialidade e autoria de servidor des-
ta seaP/Pa, recomendou o arqUivaMeNto do feito. resolve:  art. 1º 
- acatar o relatório conclusivo e deterMiNar o arqUivaMeNto do pre-
sente feito, com fulcro, por analogia, ao art. 201, i, do rJU, tendo em vista 
que inexistem indícios de autoria ou materialidade a servidora K.c.c.s. 


